RESOLUÇÃO Nº 327, DE  21 DE MAIO DE 2010

Dá nova redação ao § 1º,  do Artigo 65, do Título III, Capítulo IV, da Resolução 202, de 24/07/92 que “Contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º   O § 1º, do Artigo 65, do Título III, Capítulo IV,  da Resolução nº 202, de 24/07/92 que “Contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO III

Dos Vereadores

...

CAPÍTULO IV

Da Convocação de Suplente

Art. 65 ...

...

§ 1º O suplente, quando convocado em caráter de substituição, não poderá ser eleito para cargos da Mesa.

...

Art. 2º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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